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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA fAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 035 20015
10 CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO 2020 01/12/2004
PROCESSO N° 1/001950/2003 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200305020
RECORRENTE: CÉULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDO: JASSAL INDÚSTRIA AUMENTiclA LTDA
CONS. RELATOR:HELENA LÚCIA BANDEIRA FARIAS

EMENTA: CRÉDITOINDEVIDO- Documentos
fiscais não selados na entrada interestadual.
Decisão ABSOLUTÓRIApor unanimidade de
votos. Sanada a irregularidade antes de
qualquer procedimento fiscal. Não houve
qualquer prejuízoao erário estadual.

RELATÓRIO:

O contribuinte acima identificado é acusado de lançar Notas fiscaisem seu
livro de registrode entrada sem as mesmastenham sido seladas no PostoFiscal
de entrada do Estado.

A ação fiscal foi contestada tempestivamente pelo autuado em 1(l
Instância,e as argumentações apontadas pelo impugnante na peça defensória
foram devidamente analisadas na instância singular,que decidiu pela parcial
procedência da autuação, entendendo que os documentos não poderiam ser
considerados inidôneo por força do que determina a legislação em vigor ,
considerando apenas um descumprimento de formalidades.

Inconformado com a decisão singularo impugnante ingressacom recurso
voluntário solicitando a improcedência da autuação, uma vez que a
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irregularidade apontada pelo fisco foi sanada antes de qualquer procedimento
fiscal.

o parecer da consultoria tributária sugere a reforma da decisão singular
para Improcedência da autuação, acolhendo a argumentação apresentada no
recurso voluntário, a douta Procuradoria Geral do Estadoelege referido parecer.

É o Relatório.
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VOTO:

o contribuinte acima identificado é acusado de lançar Notas fiscaisem seu
livro de registro de entrada no período de 2002,sem as mesmas tenham o selo
fiscal de trânsito quando da entrada no Estado, caracterizando-se o
creditamento indevido, no montante de R$49.712,22.

Através da peça recursal o contribuinte argumenta que todas as notas
fiscais tiveram a aposição do selo fiscal de trânsito antes de qualquer
procedimento fiscal.

As cópias dos documentos fiscaisanexos as fls. 63 a 129,comprovam que
apesar dos documentos terem sido escriturados no livro de entrada antes da
selagem pelo fisco estadual, a regularização dos documentos, isto é a aposição
do selo fiscal, ocorreu antes de qualquer procedimento fiscal, não ocasionando
qualquer prejuízoao erário estadual.

Conforme determina a legislação vigente Art. 125 da Lei 12.670/96,o
contribuinte que antes de qualquer procedimento fiscal procurar a repartição
para sanar irregularidades no cumprimento das obrigações acessórias,
relacionadas com o ICMS,ficará a salvo da penalidade.

Desta forma, a selagem dos documentos fiscais,sanou a irregularidade
apontada pelo fisco o que torna IMPROCEDENTEa acusação fiscal.

Portudo exposto, voto pelo conhecimento do recursovoluntário, dando-lhe
provimento, no sentido de modificar a decisão parcialmente condenatória
prolatada em 1a Instância, decidindo-se pela IMPROCEDÊNCIA da acusação
fiscal,em conformidade com o parecer da douta ProcuradoriaGeral do Estado..

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA
DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e JASSAL INDÚSTRIA ALIMENTíCIA LTDA e
recorrido AMBOS.

RESOLVEM, os membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários,
por unanimidade de votos, conhecer de ambos os recursos, dar-lhes provimento,
para reformar a decisão parcialmente condenatória proferida pela 1a Instância,
julgando IMPROCEDENTE a presente ação fiscal, nos termos do voto da
Conselheira Relatora e parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente
por motivo Justificado o conselheiro José Gonçalves Feitosa.

Rocha Alve o
Nascimento
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Jl bves Feitosa
CONSELHEIRO

endes de Sousa
ELHEIRO

~~~~.~~'.x) ~~
Ana Maria Martins Tim'bó Holanda
CONSELHEIRA

Hele~deira Farias
CONSEL ..~EIRARELATORA

f


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

